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Nota Técnica nº 38/2021 – CESAU 

Orienta a atuação dos membros do Ministério 

Público do Estado da Bahia face ao Poder 

Público, para garantir a continuidade da 

assistência à saúde nos locais afetados pelas 

intensas chuvas. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da 

Coordenação do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde (CESAU), 

instituído pelo Ato PGJ nº 120/2011, alterado pelo Ato nº 593/2020, com 

supedâneo no plexo de atribuições descritas nos artigos 127 e 129, II, III, VI e IX 

da Constituição Federal, e no artigo 75, IV da Lei Complementar nº 11/96, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como 

disposto no art. 127 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que 

lhe é conferida pelo art. 129, II da Constituição Federal, pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali 

assegurados, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental, constitucionalmente 

assegurado, sendo dever do Estado a promoção de sua tutela, inclusive 

preventivamente; 

CONSIDERANDO a situação de emergência ocasionada pelas chuvas intensas, 

COBRADE 1.3.2.1.4, conforme Instrução Normativa do Ministério da Integração 

Nacional nº 02, e 20 de dezembro de 2016, em diversos municípios baianos, em 

sua maioria localizados na macrorregião de saúde Extremo-sul;  
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CONSIDERANDO o risco sanitário do desenvolvimento de diversas doenças 

pelo contato com a água das enchentes, em razão de sua contaminação por 

esgoto, lixo, produtos químicos e outras impurezas; 

CONSIDERANDO as diretrizes previstas na Orientação Técnica nº 912/2021 – 

CESAU, que trata sobre os cuidados básicos em relação às enchentes e 

esclarece os riscos e as medidas necessárias para lidar com a situação de 

emergência sob o ponto de vista do cidadão; 

CONSIDERANDO que a mencionada Orientação Técnica informa que as 

principais doenças que podem ser contraídas neste contexto são: diarreia por 

rotavírus, influenza, meningite, rubéola e tétano acidental, para além de a água 

contaminada poder conter “grande quantidade de microrganismos causadores 

de outras doenças como cólera, febre tifoide, hepatite tipo A, leptospirose, 

giardíase, amebíase, gastroenterites diarreicas e esquistossomose; 

CONSIDERANDO que a Orientação Técnica também traz instruções a respeito 

do descarte de materiais contaminados, bem como sobre a higienização de 

alimentos enlatados, utensílios domésticos, caixas d’água, pisos, paredes e 

quintais, com a finalidade de evitar o rico de contaminação de diversas doenças; 

CONSIDERANDO que as ações e serviços de saúde, especialmente públicos, 

são essenciais por natureza, assim reconhecidos pela Lei nº 7.789/89 (art. 10, 

II) e pelo Decreto Federal nº 10.282/2020 (art. 3º, §1º, I); 

CONSIDERANDO a necessidade e importância de se garantir a assistência à 

saúde nos locais afetados pelas chuvas, de modo a evitar o agravamento do 

cenário sanitário e epidemiológico, e, consequentemente, o impacto na rede de 

saúde local e regional; 

CONSIDERANDO o papel funcional do Ministério Público, de fiscalização e 

controle dos atos do Poder Público, bem como de tutela do direito à saúde; 

 

ORIENTA, observada a independência funcional, que os Promotores de 

Justiça com atribuição na área da defesa da saúde atuem face ao Poder Público 
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tendo por objetivo garantir a assistência à saúde nos locais afetados pelas 

chuvas, solicitando aos gestores informações sobre: 

 

I – Cobertura ambulatorial e hospitalar, identificando as 

unidades que estejam total ou parcialmente 

comprometidas; 

II – Oferta de medicamentos, vacinas e insumos às 

populações afetadas; 

III – Como vem ocorrendo a Regulação à Assistência e o 

transporte dos pacientes nestes locais, e os principais 

entraves logísticos enfrentados; 

 

Salienta-se, por oportuno, que as orientações contidas na presente Nota 

Técnica não possuem qualquer caráter vinculante, devendo ser utilizadas pelos 

órgãos ministeriais no exercício da independência funcional garantida aos 

membros do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

Salvador, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

Patrícia Kathy A. Medrado A. Mendes 

Promotora de Justiça 

Coordenadora do CESAU 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rogério Luis Gomes de Queiroz 

Promotor de Justiça 

Designado para atuar no CESAU 
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